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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes 

e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescida dos seguintes:  

“Art. 31................................................................................ 

............................................................................................ 

 VI – Assistência integral de férias à criança no período 

complementar ao que se refere o inciso II deste artigo, de modo a propiciar o 

atendimento ininterrupto no período de férias escolares. 

 § 1º O disposto no inciso anterior é trabalho de assistência à 

família, não significando trabalho educacional. 

 § 2º Os pais ou responsáveis deverão fazer a opção sobre a 

necessidade da assistência de férias no ato da matrícula.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A educação infantil constitui a primeira etapa da educação, nos termos da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), tem, conforme artigo 29, finalidade de 

desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 

e social, complementando a ação da família e da comunidade. É necessário observar 

que com o advento da LDB, a educação infantil deixou de ter um caráter meramente 

assistencialista, passando então a ser considerada modalidade de ensino. 

É de se observar, ainda, que conforme o artigo 6º e 7º, XXV, da Constituição 

Federal a educação constitui um direito social imprescindível ao desenvolvimento do 

indivíduo, sendo assim a escola é uma instituição com alcance supra educacional, 

atingindo sua real finalidade não só com a prestação do ensino, mas também pelo 

completo desenvolvimento do indivíduo e apoio à família. Esta natureza peculiar 

confere-lhe a qualidade de serviço público essencial, que deve ser prestado 

continuamente, em atendimento aos princípios da continuidade e da eficiência, sem a 

possibilidade de restrição de caráter infraconstitucional. 

Para além do texto constitucional, registra-se que o Brasil é signatário da 

Convenção sobre os Direitos da Criança, que dispõe no art. 18.3 que todas as 

medidas apropriadas a fim de que as crianças cujos pais trabalhem tenham direito a 

beneficiar-se dos serviços de assistência social e creches a que fazem jus. 

Ocorre que a LDB ao dispor no artigo 31 da duração do trabalho educacional 

em no mínimo 200 dias, possibilitou o funcionamento dos estabelecimentos de ensino 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1629/2019 

em períodos que não abrangem todo o ano, deixando pais e responsáveis em 

complicada situação nos períodos de férias, momento em que não têm onde deixar 

seus filhos.  

Este comportamento é inconstitucional e afronta a referida Convenção haja 

vista a característica, já abordada, de serviço público essencial, portanto 

necessariamente contínuo no decorrer do ano. Ocorre que o legislador ao regular o 

trabalho educacional em período mínimo não tinha a intenção de limitar o 

funcionamento da escola, mas sim de garantir as condições mínimas para a qualidade 

do ensino. 

Sendo assim, a instituição escola infantil tem duplo caráter, quais sejam, o 

educador e o assistencial, este deve ser contínuo no decorrer do ano, os quais são 

indissociáveis, neste sentido temos, inclusive, julgados pelo país, vejamos: 

Caráter pedagógico e assistencial da educação infantil, que, ao 
proporcionar aos pais meios para obter o sustento da família, contribui 
para a realização dos fundamentos da República Brasileira 
consubstanciados na dignidade humana e nos valores sociais do trabalho e 
da livre iniciativa (artigo 1º, III, IV da Constituição Federal). Serviço público 
essencial, que deve ser prestado continuamente sem a possibilidade de 
restrição de caráter infraconstitucional, inviabilizando, também, a adoção 
do sistema de plantão ou a limitação aos estabelecimentos da rede direta 
de ensino. Manutenção nos prédios a ser realizada conciliando-se com a 
rotina de atividades. Direito às férias concedido mediante escalonamento  

TJSP. Apelação nº 0221522-90.2009.8.26.000. Relator: Presidente da 
seção de direito privado. Comarca: São Paulo. 

Ocorre que o Conselho Nacional de Educação, entidade do Ministério da 

Educação, dispôs no parecer CNE/CEB nº 8/2011, que seria necessário os períodos 

de férias também na educação infantil, momento de preparo da proposta pedagógica 

e organização escolar.  

Entretanto, este parecer não se atenta ao fato da dupla natureza da escola, que 

além de fornecer o ensino presta assistência à família, sendo assim, o que está a se 

propor é o funcionamento ininterrupto, segundo ambas as funções, de modo que não 

se inviabilizaria a organização do ensino, ao passo forneceria assistência à família. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

 

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA 

PSD/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 
por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

stabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Educação Infantil 
 
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013)  

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 
parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
Seção III 

Do Ensino Fundamental 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 
na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 
25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 
publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
Promulga a Convenção sobre os Direitos da 
Criança.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 
internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 
setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 
na forma do seu artigo 49, inciso 2;  

DECRETA:  
Art. 1º. A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
Francisco Rezek  

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 
Preâmbulo 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
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liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente 
e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 
Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos direitos 
fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram promover 
o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 
Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa possui 
todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer natureza, seja de 
raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional ou social, 
posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 
Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 
proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 
Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para 
o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, deve receber 
a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades 
dentro da comunidade; 
Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, 
deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e compreensão; 
Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida independente na 
sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas das Nações 
Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e 
solidariedade; 
Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi 
enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração dos 
Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos pertinentes das 
Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo bem-estar da 
criança; 
Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, "a criança, 
em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados especiais, 
inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 
Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relativos à 
Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e à Colocação 
em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações 
Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração sobre a 
Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado; 
Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob condições 
excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 
Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada povo para 
a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 
Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de 
vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em desenvolvimento; 
Acordam o seguinte: 

PARTE I 
....................................................................................................................................................... 

Artigo 18 
 
1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de assegurar o reconhecimento 
do princípio de que ambos os pais têm obrigações comuns com relação à educação e ao 
desenvolvimento da criança. Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos representantes legais, 
a responsabilidade primordial pela educação e pelo desenvolvimento da criança. Sua 
preocupação fundamental visará ao interesse maior da criança. 
2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presente convenção, os Estados Partes 
prestarão assistência adequada aos pais e aos representantes legais para o desempenho de suas 
funções no que tange à educação da criança e assegurarão a criação de instituições, instalações 
e serviços para o cuidado das crianças. 
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3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fim de que as crianças cujos pais 
trabalhem tenham direito a beneficiar-se dos serviços de assistência social e creches a que fazem 
jus. 

Artigo 19 
1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e 
educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência física ou 
mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, 
enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra 
pessoa responsável por ela. 
2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, procedimentos eficazes 
para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma assistência adequada à 
criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras formas de prevenção, 
para a identificação, notificação, transferência a uma instituição, investigação, tratamento e 
acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus tratos à criança e, conforme 
o caso, para a intervenção judiciária. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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